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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –  N°001/2020 
Edital nº  010/2020 

 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR TEMPO DETERMINADO E EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

Função: ENFERMEIRO e SERVENTE (Lei Municipal n° 878/2020) 
 

O MUNICÍPIO DE CORONEL PILAR, de conformidade com os termos do art. 37 da Constituição 
Federal, torna pública a abertura de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO objetivando a contratação de 
pessoas para as FUNÇÕES TEMPORÁRIAS de ENFERMEIRO e SERVENTE,  visando atender necessidade de 
excepcional interesse público decorrente da vacância temporária do cargo, conforme Lei Municipal nº 878, de 04 
de maio de 2020 e Regime Jurídico Único dos Servidores do Município (Lei Municipal nº 60/2001) cujas regras 
de seleção e contratação por tempo determinado e excepcional interesse público são estabelecidas pelo 
presente edital de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, de acordo com o Decreto nº 080/2017, nos 
seguintes termos, torna público o presente edital para: 

 
1. HOMOLOGAR o resultado e classificação final de Processo Seletivo Simplificado para as FUNÇÕES 

TEMPORÁRIAS de ENFERMEIRO e SERVENTE, conforme segue:  
 

FUNÇÃO: ENFERMEIRO 
 
NOME DO CANDIDATO NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO 
MICHELS DA SILVA WALMRATH 76,00  1º 
ELISIANE BORTOLLINI PAGLIARINI 66,00  2º 
TAIS PASTORI 56,00  3º 
KARINE VEDANA 54,00  4º 
DAIANA BONITO BASSO 52,00  5º 
ALESSANDRA SILVA DOS SANTOS PEDROSO 50,00  6º 
MICHELE ROMIO 50,00  7º 
 

FUNÇÃO: SERVENTE 
 
NOME DO CANDIDATO NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO 
TAMARA LIMA DOS SANTOS          84,00                 1º 
 
2. Este edital entra em vigor na sua data de publicação. 

 
Coronel Pilar, 23 de junho de 2020. 

 
ADELAR LOCH 

Prefeito Municipal  
 


